
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

Aân. Ezequias Vicente da Silva.

LEI N« 893/92 DE 13 DE ABRIL DE 1.992

Cria o LoteaMento "Nosso Lar" e da

outras providencias.

0 Senhor Ezequias Uicente da Silva,

Prefeito Municipal de Brasnorte MT,

de conforMidade com o que lhe facul

ta a Legislação eM vigor,FAZ SABER,

que a CaMara Municipal aprovou e

ele sanciona e proMulga a seguinte

Lei:

Artigo Io - Fica o Município de Brasnorte autorizado a criar o Lo

teaMento Hosso Lar, resultante da Unificação dos lotes

rurais 111, Matricula n. 27.156, 112 Matricula 27.151,

113 Matricula n. 25.805 e 114 Matricula n. 27.152, ori

ginarios do Projeto Rio do Sangue, da Agropecuária do

Cravari S/A., passando a forMar um único iMOvel.

Parágrafo 1* - 0 iMovel resultante da unificação das áreas Menciona

das no artigo 1* passa a ter a seguinte descrição:

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO

Partindo-se do Marco M-i, cravado eM co -

mum com a ÁREA URBANA e com terras de DONATO KIPPER

Clote 110); segue-se confrontando com terras de DONATO

KIPPER Clote 110) com aziMute verdadeiro de 28*42'47"

com distancia de 302,üm ate o Marco M-2, cravado eM

comum com terras de DONATO KIPPER Clote 110) e com ter

ras de JOSÉ SEBASTIÃO DA SILUA Clote 134); dai segue -

se confrontando com terras de JOSÉ SEBASTIÃO DA SILUA

Clote 134) com aziMute verdadeiro de 58*01*21" com

distancia de 739,20m ate o Marco M-3, cravado eM co -

mum com terras de JOSÉ SEBASTIÃO DA SILUA Clote 134) e

com a área da PISTA DE POUSO; dai segue-se liMitando

com a área da PISTA DE POUSO com aziMute verdadeiro de
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173*27*22" com distancia de ±.076,55m ate o Marco

M-4? dai segue-se ainda liMitando com a área á<a PIS-

TA DE POUSO com azimute verdadeiro de 208*42'47" com

com distancia de 67,60m ate o Marco M-5, cravado eM

comum com a área da PISTA DE POUSO e com a ÁREA URBA

MA; dai segue-se confrontando com a ÁREA URBANA com

aziMute verdadeiro de 290*42'47" com distancia de

933,29m ate o Marco M-í, ponto inicial desta descri

ção, fechando-se assiM v-ssv periMetro.

Parágrafo 2* - A divisão do iMovel descrito no parágrafo i*, pas

sa a obedecer ao Menorial descritivo e planta plani-

Metrica, que passaM a fazer parte integrante da pre

sente Le i ,

Artigo 2*- Esta Lei entrara eM vigor na data de sua publicação ,

revogadas òs disposições eM contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL EU BRASHORTE AOS TREZE

DIAS DO MES DE ABRIL DE UM MIL N0UECENT0S E HOUEHTA E

DOIS.

Prefeito - Ezequias_Ui_çe_DjL£L

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Satfl Goncalvps Wota
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